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O Povo do Município de Divinópolis, por seus 
representantes legais, aprova e eu, na qualidade de 
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 
seguinte Lei� 
 
 

 $UWLJR������O artigo 2º (segundo) da Lei 3.784 / 95, 
passa a vigorar com a seguinte redação� 
 

³$UWLJR������3HOR�GHVUHVSHLWR�DR�TXH�GHWHUPLQD�R�
DUWLJR� DQWHULRU�� HVWDUi� R� LQIUDWRU� VXMHLWR� D�
SURPRYHU�� jV� VXDV� H[SHQVDV�� D� WRWDO� UHPRomR�GR�
PDWHULDO� GHVSHMDGR� QR� LPyYHO� HP� TXHVWmR� H� DR�
SDJDPHQWR� GH� PXOWD� GH� DWp� ����� �KXP� PLO� H�
TXLQKHQWDV�� 8),5�� VHP� SUHMXt]R� GDV� GHPDLV�
VDQo}HV�SHQDLV�SUHYLVWDV�HP�/HL´��
�

� $UWLJR���� ��Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 $UWLJR� ��� �� Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 Divinópolis,  15  de  julho  de  1997 
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